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Canire Universiiirio de Jargud do Sul

EDITAL N° 20/10 — PRO-REITORIA ACADEMICA

A Pro-Reitora Académica do Centro Universitario de Jaraguéa do Sul — UNERJ, de
acordo com o Artigo 37, paragrafos 1°, 2° e 3° do Regimento Geral da UNERJ, faz
saber que esta disponivel no site da UNERJ, de 21 de junho de 2010, a partir das
22h, até o dia 16 de julho de 2010, as 23h, o Processo de Matricula Semestral,
referente ao segundo semestre de 2010. A matricula divide-se em duas etapas:

12 Etapa — MATRICULA PREVIA OBRIGATORIA

1 — O formulério eletrénico da Matricula Prévia é nominal e contém informacfes
académicas individualizadas, ndo podendo ser preenchido por outras pessoas.

2 — NAO SERA ADMITIDA A MATRICULA PREVIA dos académicos ingressantes
em 2008/1, nos cursos da UNERJ, que estdo com pendéncia de documentacédo. E
também NAO SERA ADMITIDA A MATRICULA PREVIA dos académicos com
pendéncia financeira.

2.1 Nesses casos 0s académicos deverdo realizar a Matricula Prévia, no Servico
de Atendimento ao Estudante - SAE, mediante a apresentacdo dos
DOCUMENTOS ORIGINAIS faltantes e mediante quitagdo ou renegociacao da
divida quando cabivel.

3 — O académico devera acessar o site da UNERJ: http://www.unerj.br, buscar a
opcao Matricula Prévia e efetuar as seguintes etapas:

3.1 Conferir os dados cadastrais (caso necessite alterar os dados devera enviar

um e-mail para sae@unerj.br com as alteragdes).

3.2 Ler e aderir o contrato.

3.3 Selecionar as disciplinas desejadas, obedecendo ao limite minimo e
méaximo de cada curso.

3.4 Responder as perguntas referentes a formatura 2010/2 e a matricula.

3.5 Confirmar a selegao das disciplinas.

4 — A prioridade para preenchimento das vagas nas disciplinas obedecera a
seguinte ordem e critérios:
4.1 Para académicos do curso e da fase na qual esteja a disciplina.
4.2 Para académicos das demais fases do curso no qual esteja a disciplina,
limitado ao namero de vagas.

5 — As disciplinas disponiveis para o académico selecionar na Matricula Prévia
serdo aquelas em que os pré-requisitos, quando existentes, ja foram cumpridos.


http://www.unerj.br/

6 — Havendo colidéncia de horéarios, o académico tera de refazer a selecdo das
disciplinas.

7 — O académico podera alterar sua Matricula Prévia dentro do prazo estipulado
(de 21 de junho de 2010 a 16 de julho de 2010).

8 — Imprimir o comprovante de realiza¢éo da Matricula Prévia.

9 — E obrigacdo do académico possuir uma conta de e-mail valida na Instituic&o.
Caso ainda ndo possua, 0 académico podera cadastra-la no proprio site da
UNERJ: http://www.unerj.br

10 — Os académicos dos cursos em convénio com o SENAI deverdo comparecer
no periodo de 21 de junho de 2010 a 16 de julho de 2010, na Secretaria do SENAI,
para assinatura e adesédo do Contrato de Prestacédo de Servicos Educacionais e
retirada dos boletos bancarios para o préximo semestre.

22 Etapa — CONFIRMACAO DE MATRICULA

11 - A confirmagdo de matricula somente dar-se-4& com a realizagdo da
Matricula Prévia Obrigatoria, com a quitacdo de todas as parcelas vencidas e
com o pagamento integral da parcela do més de julho até 30 de julho de 2010.

12 - Apo6s a Confirmacdo da Matricula, o académico devera imprimir o
comprovante de matricula, no site da UNERJ: http://www.unerj.br

13 — O académico que quiser cursar disciplinas em outros cursos de
graduacdo da UNERJ deverd fazer solicitacdo pelo PORTAL ACADEMICO
(ITEM DOCUMENTOS E SERVICOS), ao Coordenador do Curso que emitira
parecer.

13.1 O académico devera acompanhar a sua solicitacdo pelo Portal,
aguardando o parecer do coordenador.

13.2 Caso haja parecer favoravel, o académico devera comparecer no SAE,
no periodo de 21 a 23 de julho de 2010, das 8h as 11h30min e das 14h
as 21h, para alterar sua MATRICULA e assina-la.

13.3 Os demais servicos referentes & matricula deverdo seguir os mesmos
procedimentos, de acordo com os itens disponibilizados no Portal
Académico (Item Documentos e Servigos).

14 - Com o pagamento da parcela de julho, o académico estara
automaticamente aderindo ao Contrato de Prestacdo de Servigos
Educacionais, que se encontra publicado nos murais da UNERJ e registrado
no Cartorio de Titulos e Documentos de Jaragua do Sul.


http://www.unerj.br/

14.1 Os académicos do Curso de Tecnologia em Automacado Industrial
(Convénio com o SENAI) somente serdo matriculados ap6s assinatura
do Contrato de Prestacdo de Servicos Educacionais, diretamente na
Secretaria do SENAI, no prazo previsto para Matricula Prévia.

MATRICULA FORA DO PRAZO

15 — O académico que néo efetuar a matricula até o dia 30 de julho de
2010 podera requerer matricula fora do prazo, no Servico de
Atendimento ao Estudante — SAE, que sera deferida se houver vaga
e mediante o pagamento de uma taxa de R$ 80,00 (oitenta reais), no
prazo maximo de até 20 (vinte) dias apds o inicio das aulas.

DISPOSICAO FINAL

16 — Os académicos que ndo cumprirem as etapas e 0s prazos serao considerados
desistentes, conforme disposto no artigo 37, Paragrafos 1°, 2° e 3° do Regimento
Geral da UNERJ.

Jaraguéa do Sul, 18 de junho de 2010.

Anadir Elenir Pradi Vendruscolo
Pro-Reitora Académica



